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PRESIDENTE

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° QÍM/aOOS

ALTERA DISPOSITIVO DO ARTIGO 151 DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO.

No uso das atribuições conferidas peto Regimento Interno, submetemos à
apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO;

Art. 1° As alíneas "d" e "e" do inciso II, do § 2°, do Art. 151 do Regimento Interno, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 151

§2»-

d) cujo assunto guarde identidade ou semelhança com outra em
tramitação;

e) cujo assunto tenha sido objeto de requerimento ou de Indicação,
apresentada por outro vereador já aprovado nos últimos 90 (noventa)
dias, salvo se no início de nova Legislatura."

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 19 de julho de 2005.

Carlos Aníonío Izidoro/Koch
lA/ereadorN
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°n i U/2005

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Precisamos dar celeridade aos trabalhos no que respeita a tramitação de
indicações e requerimentos, bem como eliminar burocracia desnecessária,
possibilitando que o Vereador reitere os seus pleitos e complemente seus
questionamentos.

Existem matérias que demandam atenção especial e imediata execução por
parte do Poder Público. Dando nova dinâmica regimental poderemos fazer a réplica
de forma ágil, principalmente diante de respostas que entendermos vagas ou
inconsistentes.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOüRÃO,
Estado do Paraná, em 19 de julho de 2005.

Carlos Aj^tonio Izido
Veread

Koch



SEÇÃO II
DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

Art. 151 - As proposições recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em
avulsos, serão distribuídas pela Presidência às Comissões competentes, para
estudo da matéria e oferecimento de parecer.

§ 1° - Os avulsos de que trata o caput deste artigo serão distribuídos aos
Vereadores.

§ 2° - O Presidente da Câmara, além do que estabelecem o artigo 102 e os
incisos do caput do artigo 124, deste Regimento, devolverá ao autor qualquer
proposição que:

I - não estiver devidamente fomrializada e em temrios;

II - versar sobre matéria;

a) alheia à competência da Câmara;

b) evidentemente inconstitucional;

c) anti-regimental;

d) cujo conteúdo guarde identidade ou semelhança com
outra em tramitação;

e) cujo conteúdo tenha sido objeto de requerimento ou de
indicação já aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, salvo se no início de
nova legislatura.

§ d** - Na hipótese do parágrafo anterior e cumprido o disposto no § 1°, do
artigo 102, deste Regimento, a proposição voltará ao Presidente da Câmara para o
devido trâmite, caso o recurso tenha sido provido pelo Plenário.

§ 4° - Ocon'endo descumprimento do previsto na alínea "d", do inciso II, do
§ 2'*, deste artigo, â primeira proposição apresentada, que prevalecerá, serão
anexadas as posteriores, por detenninação do Presidente da Câmara, de ofício ou a
requerimento.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

^ ( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

{X) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica aoutra (anexo) ( ) Já aprovada 067 I, a RI)^ jaijiyjyw y« ^ ^ Rejeitada, nesta Sessao Legislativa (167.1, D)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada Inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro ja
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem tennos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n»

(erri anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requenj^ento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo)-art. 151, §2". inciso II, ahnea e, do R.I.

( )a proposição refere-se aobjetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l.

Campo Mourão,'̂ de julho de 2005.

ELIASDÁ SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARFnFR PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

/2005

( ) Projeto de Lei n°
g;<Projeto de Resolução Q/Y /2Q05
( ) Emenda à L.O.M. n° /2005
( ) Moção n" ^^2005

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

-^^^reenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialldade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível conigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ousugeridas:

/2005

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.
Parecer prolatado em

"^HC^avorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação c^m emendas
( ) Pela apresentação de syíbstitutivo
( ) Contrário à tramitação

Substitutivo em anexo.

AB/PR

Emendas em anexo.
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Senhor Presidente.

Valho-me deste, para informar a Vossa Senhoria, que^conforme o
Artiqo 59 parágrafo 5° do Regimento Interno, Requeiro à Mesa a °

REGIMENTO INTERNO".

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

'£®A7

Ateneiosámente,

SIDNEKJARW1
President^ija porniésão

Redação Legislação
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Senhor Presidente,

Solicitamos a retirada do Projeto de Resolução n° 014/2005, que "Altera

dispositivo do Art. 151 do Regimento Interno do Poder Legislativo de Campo Mourão.
para uma melhor análise.

Antecipadamente agradecemos, vossa habitual atenção.

Atenciosamente,

C-e^LOS KOÇH

Veread

Excelentíssimo Senhor

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente

Câmara Municipal

Campo Mourão - Pr
/RS


